
Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, a comissão de licitação encerra a sessão pública com a lavradura desta ata, sendo
assinada pelos membros desta comissão, em seguida submetida a apreciação da autoridade superior, para que assim entender e concordar
promover a sua adjudicação e homologação do objeto licitação ao licitante vencedor.

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

TRATAMENTO DIFERENCIADO/SIMPLIFICADOAplica Benefício da Lei 123/06 alterada pela Lei
147/14:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE CONCLUSÃO DO PARQUE ESPAÇO JOVEMDescrição do Objeto:

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIAObjeto:OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIATipo do Objeto:

GLOBALCritério de Julgamento:MENOR PREÇOTipo de Licitação:

7204/2020Proc. Adm.:5/2020Edital:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - 5/2020Modalidade:

ENCERRAMENTO

Tendo os presentes desistido expressamente do direito do prazo recursal previsto no Art. 109 inciso I Alínea A da Lei 8.666/93, a comissão
consignou o ato de desistência na presente ata.

Após a divulgação dos resultados, foi dada a palavra aos representantes presentes para manifestarem a intensão de interposição de recurso
contra a decisão da comissão.

RECURSO ADMINISTRATIVO

_____________________________________________________________________________________________________________________

Tendo em vista a ausência dos representantes das empresas, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos,
conforme artigo 109 da Lei n° 8.666/93.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO

Vencedor2.185.458,63LAGOTELA EIRELLI EPP

Item 1 - 103.001.00045 CONCLUSÃO DO PARQUE URBANO ESPAÇO JOVEM

Assim considerando o critério de julgamento proposto, sendo o valor compatível com a pesquisa de preço prévia, feita por esta administração, e
não tendo os representantes presentes manifestado questionamentos ou ocorrências contra a aceitação das propostas, declara-se os vencedores
do certame os licitantes

RESULTADO

1° lugar2.185.458,63LAGOTELA EIRELLI EPP

Item 1 - 103.001.00045 CONCLUSÃO DO PARQUE URBANO ESPAÇO JOVEM

Com base na apreciação da comissão, as propostas que foram consideradas classificadas por atenderem plenamente a todas as exigências
prevista em edital, são apresentadas na seguinte ordem classificatória:

CLASSIFICAÇÃO

Ocorrência: Tendo em vista a ausência dos representantes das empresas, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos, conforme artigo 109 da Lei n° 8.666/93.

Conforme disposto no Art. 48 Inciso I da Lei 8.666/93, as seguintes propostas foram desclassificadas por não atenderem às exigências editalícias:

Julgamento de Proposta de Preço

2.185.458,63LAGOTELA EIRELLI EPP

Item 1 - 103.001.00045 CONCLUSÃO DO PAR

Prosseguindo com o certame passamos a abertura das PROPOSTAS DE PREÇO sendo apurados os seguintes valores:

REGISTRO DE PROPOSTA

Encerrada a fase de habilitação, procedeu a abertura dos envelopes de proposta dos licitantes habilitados, conforme Art. 43 Inciso III da Lei
8.666/93. Constatando que todo conteúdo dos envelopes foi devidamente verificado e rubricado pelos membros da Comissão Permanente de
Licitação.

ABERTURA DA PROPOSTA

No dia 05 DE OUTUBRO DE 2020, às 14:00 horas à, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA, junto a CML designada através
da portaria n°13163/2020 de 01 DE SETEMBRO DE 2020, reuniram-se na RUA MARECHAL DEODORO, 366 - CENTRO - São João da Boa
Vista/SP, para abertura e recebimento do envelopes contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇO".
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CASA VERDE AMBIENTAL LTDA ME

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, a comissão de licitação encerra a sessão pública com a lavradura desta ata, sendo
assinada pelos membros desta comissão, em seguida submetida a apreciação da autoridade superior, para que assim entender e concordar
promover a sua adjudicação e homologação do objeto licitação ao licitante vencedor.

CPF: 083.985.528-16

FABRICIO ELOY DO REGO

THIAGO NALIN RABELO EIRELI EPP

CPF: 306.332.458-28

THIAGO NALIN RABELO

CNPJ: 00.445.741/0001-86

BERNARDI EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES
LTDA

CPF: 123.728.646-88

THALLES BORTOLOTTE GOMES DE MORAIS

CNPJ: 20.368.585/0001-04

LAGOTELA EIRELLI EPP

CPF: 067.419.876-06

MILLER SCATOLINO MESQUITA

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

Membro

JOÃO GABRIEL MARQUES PEREIRA

Membro

DANIELLE ROSE DE ANDRADE MODENA SABINO

Membro

MARDEM WILLIAM SANTIAGO

Secretário

IZABELA SILVA FERREIRA

Presidente

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR

A CML

ASSINAM:
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CNPJ: 59.032.516/0001-60

MARQUES & MARQUES CONSTRUTORA LTDA

CPF: 224.900.638-55

Aline Aurea Montoro Assi

CNPJ: 35.072.926/0001-77

CASA VERDE AMBIENTAL LTDA ME

CNPJ: 11.589.016/0001-06

THIAGO NALIN RABELO EIRELI EPP Sistema CECAM
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